MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.903201/2014-60

ACORDAO 1101-001.531 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 29 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MANPOWER PROFESSIONAL LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2004

RETENCAO NA FONTE. CREDITO. COMPENSACAO. COMPROVACAO DA
RETENCAO POR OUTROS MEIOS. SUMULA CARF 143.

E autorizada a demonstracdo da retencdo por outros meios de prova,
conforme entendimento pacifico neste Colegiado, de acordo com a Sumula
CARF n° 143 do CARF. Caso concreto em que o contribuinte ndo se
desincumbiu de seu 6nus.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator.

Sala de Sess@es, em 29 de janeiro de 2025.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhdes Alves
Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos
Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).
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		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator. 
		 Sala de Sessões, em 29 de janeiro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls.100/111, contra acórdão recorrido, efls. 69/79, que julgou a Manifestação de Inconformidade (efls. 02/05) improcedente. 
		 No presente caso, o interessado alega que sofreu retenções de CSLL na fonte, realizadas pelas fontes pagadoras, e que possui um direito creditório no valor de R$ 189.291,40, oriundo de saldo negativo de CSLL, do 3º trimestre de 2004. O interessado afirma também que a RFB não poderia não homologar o direito creditório pretendido e automaticamente lançar a cobrança como débitos.
		 Porém, o Despacho Decisório nº 078147471, emitido pela Derat São Paulo (e-fls. 111) referente ao PerDcomp com demonstrativo de crédito nº 17749.93492.161009.1.7.03-0909, do tipo saldo negativo de CSLL, relativo ao 3º trimestre do ano calendário 2004:
		 /
		 Para síntese dos fatos, reproduzo em parte relatório do acórdão recorrido:
		 2 Do total do direito creditório pretendido – R$ 189.291,40 -, a DRF reconheceu, de forma parcial, o valor de R$35.614,64. 
		 3 O direito creditório discutido no presente processo é de R$153.676,76, como se reproduz de forma parcial abaixo:
		 /
		 4 Segundo o Despacho Decisório, a DRF não confirmou a totalidade das parcelas informadas a título de retenções sofridas na fonte (CSLL), único tipo de parcela na composição do direito creditório pretendido. 
		 5 Do exposto, a DRF de origem homologou de forma parcial o PerDcomp 17749.93492.161009.1.7.03-0909 e não homologou as demais PerDcomps relacionados. 
		 6 O interessado tomou ciência do Despacho Decisório em 13.03.2014, e-fls. 55/56. 7 Em petição recebida em 28.03.2014 (e-fls. 2/5), o interessado alega que: 
		 ( Atua na área de prestação de serviços de recursos humanos, assim como seleção, contratação e destinação de pessoas para os clientes tomadores de serviços. 
		 ( Em razão das atividades prestadas, quando da emissão de faturas e notas fiscais, os clientes realizam retenções de tributos federais. 
		 ( Informou em PerDcomp todos os CNPJs, com os valores exatos retidos pelas fontes pagadoras. 
		 ( Ocorre que a DRF homologou apenas de forma parcial o direito creditório pretendido, homologando parcialmente o PerDcomp 17749.93492.161009.1.7.03-0909, não homologando os PerDcomps 21468.45841.161009.1.7.03-3640; 08488.03402.161009.1.7.03-6900; 36644.18189.161009.1.7.03-8000; 19786.94117.161009.1.7.035705 e 29096.87030.161009.1.7.03-5480. 
		 ( O fato da confirmação apenas parcial dos valores informados em PerDcomp não pode ser interpretada de forma a simplesmente indeferir o pedido de compensação e automaticamente lançar os valores como débitos do contribuinte. 
		 ( Teve seu faturamento diminuído uma vez que teve descontado pelas fontes pagadoras o imposto retido na fonte. 
		 ( Faz-se necessário uma averiguação dos dados que faltam para homologação total solicitada. 
		 8 À vista do exposto, o interessado requer que a manifestação de inconformidade seja recebida, reconhecendo o direito creditório, e homologando a compensação pretendida, uma vez que relacionou em PerDcomp as retenções efetivamente sofridas. 
		 9 Com a petição, vieram os documentos de e-fls. 6/20. 
		 10 Nesta Turma anexei os documentos de e-fls. 65/68.
		 Nada obstante, o acórdão recorrido julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do racional abaixo exposto no voto condutor: “nos autos não há qualquer comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do interessado”.
		 E arremata:
		 Conclui-se que o interessado não possui retenções na fonte suficientes para compor o saldo negativo que defende possuir em sede de manifestação de inconformidade.
		 Cientificado, o contribuinte apresenta recurso voluntário, buscando reformar o acórdão recorrido, e reconhecer a integralidade do crédito pretendido, com base nos seguintes fundamentos, a seguir sumarizados: DA TEMPESTIVIDADE; DA BUSCA PELA VERDADE MATERIAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO; DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA RECORRENTE PELA COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO EFETUADO PELAS FONTES PAGADORAS.
		 Assim, conclui que:
		 Pelo exposto, aliado à documentação anexa à presente Manifestação de Inconformidade, resta cediço a necessidade de reconhecimento INTEGRAL do direito creditório da RECORRENTE por esta autoridade fiscalizatória, sendo acolhido o pedido de reconhecimento INTEGRAL da compensação de débitos de CSSL, como bem apontado na PER/DCOMP apresentada.
		 Ato contínuo o presente recurso foi encaminhado ao CARF, para apreciação e julgamento.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 
		 O Recurso é tempestivo e interposto por parte legítima, preenchidos os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Conforme relatado, trata-se de PerDcomp 17749.93492.161009.1.7.03-0909, do tipo saldo negativo de CSLL, relativo ao 3º trimestre do ano calendário 2004:
		 /
		 A DRJ entendeu por indeferir a impugnação, mantendo o despacho decisório, sob a premissa de que o contribuinte não teria comprovado o efetivo crédito via DIRF:
		 22 A Lei n.º 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a compensação do IRRF incidente sobre rendimentos computados na declaração, condiciona a dedução do IRRF à apresentação dos respectivos comprovantes de retenção. 
		 Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
		 23 Não obstante isso, consultei o sistema SCC e determinei a realização do batimento das retenções na fonte, informadas no PerDcomp, com o cruzamento de informações das retenções na fonte informadas em DIRF, e juntei aos autos às e-fls. 65/68. 
		 24 Às e-fls. 68 constata-se que, mesmo com a realização do novo batimento entre as retenções na fonte informadas em PerDcomp, com as informadas em DIRF, não foi confirmado o valor de R$153.676,76. 
		 25 Cabe ressaltar que nos autos não há qualquer comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do interessado. 
		 26 Para fins de determinação do tributo a pagar, a lei faculta à pessoa jurídica deduzir o tributo pago ou retido na fonte, desde que as correspondentes receitas tenham sido oferecidas à tributação. 
		 (...)
		 31 Nos autos, o interessado não apresentou os comprovantes de retenções emitidos em seu nome pelas fontes pagadoras que possam comprovar o direito creditório pretendido. 
		 32 E ainda que adotássemos as informações prestadas pelas fontes pagadoras em DIRF, as retenções de CSLL sofridas na fonte confirmadas não se revelariam suficientes para a totalidade do crédito pretendido, conforme fora apurado pela DRF de origem. 
		 Contudo, referida matéria já se encontra superada pela jurisprudência administrativa, conforme entendimento consolidado na Súmula CARF n. 143:
		 Súmula CARF nº 143
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Acórdãos Precedentes: 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
		 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
		 De fato, o princípio da verdade material deve perseguir a verificação do eventual direito creditório existente. 
		 Contudo, é ônus da Recorrente demonstrar, por intermédio de provas, a existência do direito creditório pleiteado. 
		 No caso concreto, porém, verifica-se que a interessada não apresentou documentos que demonstrem a retenção na fonte, devendo ser mantido, portanto, a conclusão alcançada pelo acórdão recorrido.
		 Em outras palavras, não tendo a Recorrente se desincumbido do ônus que lhe cabia, mister a manutenção do acordão recorrido. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, conheço do recurso para, no mérito, negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls.100/111, contra acdrdao recorrido, efls. 69/79,
que julgou a Manifestagdo de Inconformidade (efls. 02/05) improcedente.

No presente caso, o interessado alega que sofreu retengdes de CSLL na fonte,
realizadas pelas fontes pagadoras, e que possui um direito creditdrio no valor de RS 189.291,40,
oriundo de saldo negativo de CSLL, do 32 trimestre de 2004. O interessado afirma também que a
RFB ndo poderia ndo homologar o direito creditério pretendido e automaticamente langar a
cobranga como débitos.

Porém, o Despacho Decisério n? 078147471, emitido pela Derat Sao Paulo (e-fls.
111) referente ao PerDcomp com demonstrativo de crédito n2 17749.93492.161009.1.7.03-0909,
do tipo saldo negativo de CSLL, relativo ao 32 trimestre do ano calendario 2004:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° de Rastreamento: 078147471
DERAT SAO PAULO
DATA DE EMISSAO: 04/03/2014

L1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNP) NOME EMPRESARIAL
o 01.287.065/0001-22 MANPOWER PROFESSIONAL LTDA.
(a)]
<D( 2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
— PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N°® DO PROCESSO DE CREDITO
—
< 17749.93492.161009.1.7.03-0909 30. trimestre de 2004 - 01/07/2004 a 30/09/2004 | Saldo Negativo de CSLL | 10880-903.201/2014-60
3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
O Analsadas as informagoes prestadas no documento acma identfficado e considerando que a soma das parcelas de composigio do crédto informadas
= no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicio social devida e a apuracio do saldo negativo, verfficou-se
2
[VN} PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP
2 PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
D PER/DCOMP 0,00 189.291,40 0,00 0,00 0,00 0,00 189.291 40
8 CONFIRMADAS 0,00 15.614,64 0,00 0,00 0,00 0,00 35.614,64
(a)]

Valor original do sakio negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: RS 189.291,40 Valor na DIP): RS 189.291,40
Somatdrio das parcelas de composigio do crédito na DIP): R$ 189.291,40

CSLL devida: RS 0,00

Valor do saldo negativo dsponivel= (Parcelas confirmadas |imtado ao somatoro das parcelas na DIP)) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saido negativo DIP) ¢ PER/DCOMP, observado que quando este cilculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negative dsponived: RS 35.614,64

Informacgdes complementares da andlise do crédito estdo disponivess na pagina internet da Receita Federal, e integram este despacha.

O crédto reconhecido fol insuficiente para compensar integraimente os débtos informados pelo sujeto passivo, razdo pela qual:

MOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagio declarada no PER/DCOMP: 17749.93492.161009.1.7.03-0909

NAO MOMOLOGO a compensacio declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

21468.45841.161009.1.7.03-3640 08488.03402.161009.1.7.03-6900 36644.18189.161009.1.7.03-8000 19786.94117.161009.1.7.03-5705
29096.87030.161009.1.7.03-5480

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2014.

PRINCIPAL MULTA JUROS
153.032,28 30.606,33 160.921,02

Para informagdes complementares da andlise de crédito, detalhamento da compensacgio efetuada e identificagio dos PER/DCOMP objeto da andlise,
verificacio de valores devedores e emissio de DARF, consultar o enderego www.recesta.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro®, opgao *PERDCOMP”,
item “PER/DCOMP-Despacho Deciséna®.

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lel n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributdrio Nacional). Inciso Il do Pardgrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei
9.430, de 1996. Art. 4° da Instrugio Normativa RFE n® 1.300, de 2012, Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 43 da Instrugio
Normativa RFB n® 1.300, de 2012

Para sintese dos fatos, reproduzo em parte relatério do acérdao recorrido:

2 Do total do direito creditério pretendido — RS 189.291,40 -, a DRF reconheceu,
de forma parcial, o valor de R$35.614,64.

3 O direito creditério discutido no presente processo é de R$153.676,76, como se
reproduz de forma parcial abaixo:
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B Processo n® 10880-903.201/2014-60

CNPJ Nome Empresanal Situacdo/Providéncia do Process Inicio da Situacdo

aldo Negativo de IRP] e/ou CSLL

o de Restituicdo

Apreciagdo
B Contestacdo da Restituicao

Data de Entrada alor Pleiteado
nforma Questionamento 28/03/2014 153.6

4 Segundo o Despacho Decisdrio, a DRF ndo confirmou a totalidade das parcelas
informadas a titulo de retenc¢Ges sofridas na fonte (CSLL), Unico tipo de parcela na
composicdo do direito creditério pretendido.

5 Do exposto, a DRF de origem homologou de forma parcial o PerDcomp
17749.93492.161009.1.7.03-0909 e ndao homologou as demais PerDcomps
relacionados.

6 O interessado tomou ciéncia do Despacho Decisério em 13.03.2014, e-fls.
55/56. 7 Em peticdo recebida em 28.03.2014 (e-fls. 2/5), o interessado alega que:

e Atua na area de prestacdo de servicos de recursos humanos, assim como
selecdo, contratacdo e destinacdo de pessoas para os clientes tomadores de
servigos.

e Em razao das atividades prestadas, quando da emissao de faturas e notas fiscais,
os clientes realizam retencdes de tributos federais.
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e Informou em PerDcomp todos os CNPJs, com os valores exatos retidos pelas
fontes pagadoras.

e Ocorre que a DRF homologou apenas de forma parcial o direito creditdrio
pretendido, homologando parcialmente o PerDcomp 17749.93492.161009.1.7.03-
0909, ndo homologando os PerDcomps 21468.45841.161009.1.7.03-3640;
08488.03402.161009.1.7.03-6900; 36644.18189.161009.1.7.03-8000;
19786.94117.161009.1.7.035705 e 29096.87030.161009.1.7.03-5480.

e O fato da confirmacgdo apenas parcial dos valores informados em PerDcomp nao
pode ser interpretada de forma a simplesmente indeferir o pedido de
compensagao e automaticamente lancar os valores como débitos do contribuinte.

e Teve seu faturamento diminuido uma vez que teve descontado pelas fontes
pagadoras o imposto retido na fonte.

e Faz-se necessario uma averigua¢do dos dados que faltam para homologacado
total solicitada.

8 A vista do exposto, o interessado requer que a manifestacdo de inconformidade
seja recebida, reconhecendo o direito creditério, e homologando a compensacgao
pretendida, uma vez que relacionou em PerDcomp as retenc¢des efetivamente
sofridas.
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9 Com a peticdo, vieram os documentos de e-fls. 6/20.
10 Nesta Turma anexei os documentos de e-fls. 65/68.

Nada obstante, o acérddo recorrido julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, nos termos do racional abaixo exposto no voto condutor: “nos autos ndo ha
gualquer comprovante emitido pelas fontes pagadoras em nome do interessado”.

E arremata:

Conclui-se que o interessado ndo possui retencdes na fonte suficientes para
compor o saldo negativo que defende possuir em sede de manifestacdo de
inconformidade.

Cientificado, o contribuinte apresenta recurso voluntdrio, buscando reformar o
acoérdao recorrido, e reconhecer a integralidade do crédito pretendido, com base nos seguintes
fundamentos, a seguir sumarizados: DA TEMPESTIVIDADE; DA BUSCA PELA VERDADE MATERIAL
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO; DA AUSENCIA DE RESPONSABILIDADE DA RECORRENTE PELA
COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO EFETUADO PELAS FONTES PAGADORAS.

Assim, conclui que:

Pelo exposto, aliado a documentagcdo anexa a presente Manifestacdo de
Inconformidade, resta cedico a necessidade de reconhecimento INTEGRAL do
direito creditério da RECORRENTE por esta autoridade fiscalizatéria, sendo
acolhido o pedido de reconhecimento INTEGRAL da compensacdo de débitos de
CSSL, como bem apontado na PER/DCOMP apresentada.

Ato continuo o presente recurso foi encaminhado ao CARF, para apreciacdo e
julgamento.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.

O Recurso é tempestivo e interposto por parte legitima, preenchidos os requisitos
de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, trata-se de PerDcomp 17749.93492.161009.1.7.03-0909, do
tipo saldo negativo de CSLL, relativo ao 3¢ trimestre do ano calendario 2004:

=4



ACORDAO 1101-001.531 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.903201/2014-60

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analzadas a3 Informacies prestadas no docuMeENnts SOMa IGentficado & consIderando que & soma das parcelas de COMpOsKS0 G0 Crédia Informadas
no PER/OCOMP deve

\ente para comprovar a quitagao da contribuicla sockal devida e 3 apuragio do saldo negativo, verficou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITC

ORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EX PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM ESTIM.COMP

PER/DCOMP 0,00 0,00 0,00 0,00

CONFIRMADAS 0,00 0,00 0,00

CSiL @
Valor o a DIP)) - (CSLL devida) limitado a0 menar valor

o valor serd zero

R/DCOMP.
3-6900 36644.18189.161009.1.7.03-8000 19786.94117.161009.1.7.03-5705

spondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/03/2014

[uros

30.606,33 l 160.921,02 ]

s PER/DCOMP objeto da andlise.
‘Onde Encontro®, opglo "PERDCOMP”,

72, de 1966 (Cédigo Tributaro Nacional). In

1 do art. 6° e art. 28 da Lel
rmativa RFB n® 1,300, de 2012, Art. 74 da Lol 9.430, de 27

bro de 1996. Art. 43 da Instrugio

A DRJ entendeu por indeferir a impugnacao, mantendo o despacho decisério, sob a
premissa de que o contribuinte ndo teria comprovado o efetivo crédito via DIRF:

22 A Lei n.2 7.450, de 23 de dezembro de 1985, que disciplina a
compensa¢ao do IRRF incidente sobre rendimentos computados na
declaragdo, condiciona a deducao do IRRF a apresentacao dos respectivos
comprovantes de retengdo.

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou
juridica, se o contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em
seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

23 N3do obstante isso, consultei o sistema SCC e determinei a realizacdo do
batimento das retencdes na fonte, informadas no PerDcomp, com o
cruzamento de informacdes das retencdes na fonte informadas em DIRF, e
juntei aos autos as e-fls. 65/68.
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24 As e-fls. 68 constata-se que, mesmo com a realizacdo do novo
batimento entre as retencdes na fonte informadas em PerDcomp, com as
informadas em DIRF, ndo foi confirmado o valor de R$153.676,76.

25 Cabe ressaltar que nos autos ndo ha qualquer comprovante emitido
pelas fontes pagadoras em nome do interessado.

26 Para fins de determinacdo do tributo a pagar, a lei faculta a pessoa
juridica deduzir o tributo pago ou retido na fonte, desde que as
correspondentes receitas tenham sido oferecidas a tributacao.

(...)

31 Nos autos, o interessado ndo apresentou os comprovantes de retengdes
emitidos em seu nome pelas fontes pagadoras que possam comprovar o
direito creditério pretendido.

32 E ainda que adotassemos as informacdes prestadas pelas fontes
pagadoras em DIRF, as retenc¢des de CSLL sofridas na fonte confirmadas
ndo se revelariam suficientes para a totalidade do crédito pretendido,
conforme fora apurado pela DRF de origem.
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Contudo, referida matéria j& se encontra superada pela jurisprudéncia
administrativa, conforme entendimento consolidado na Simula CARF n. 143:

Suimula CARF n2 143
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio
do comprovante de retencao emitido em seu nome pela fonte pagadora
dos rendimentos.

Acdérddos Precedentes: 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-
006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

(Vinculante, conforme Portaria ME n? 410, de 16/12/2020, DOU de
18/12/2020).

De fato, o principio da verdade material deve perseguir a verificacgdo do eventual
direito creditdrio existente.

Contudo, é 6nus da Recorrente demonstrar, por intermédio de provas, a existéncia
do direito creditério pleiteado.

No caso concreto, porém, verifica-se que a interessada nao apresentou
documentos que demonstrem a retencao na fonte, devendo ser mantido, portanto, a conclusado
alcangada pelo acérdao recorrido.

Em outras palavras, ndo tendo a Recorrente se desincumbido do 6nus que lhe
cabia, mister a manutencdo do acordao recorrido.
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Conclusao
Ante o exposto, conheco do recurso para, no mérito, negar provimento.
Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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